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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA DE SORRISO 2ª VARA CÍVEL DE SORRISO EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 30 DIAS EXPEDIDO 
POR DETERMINAÇÃO DO MM.(ª)JUIZ(A) DE DIREITO ANDERSON CANDIOTTO PROCESSO n. 0003686-43.2013.8.11.0040 Valor da causa: R$ 21.660,63 ESPÉCIE: [Cédula 
de Crédito Bancário]->EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) POLO ATIVO: Nome: BANCO BRADESCO S.A. Endereço: desconhecido POLO PASSIVO: Nome: 
IVANILDO HENRIQUES GONCALVES Endereço: Rua Porto Alegre, n 637, Centro, LUCAS DO RIO VERDE - MT - CEP: 78455-000 Nome: IARA TACIANA GONCALVES 
TREVISOL Endereço: Rua Porto Alegre, n 638, LUCAS DO RIO VERDE - MT - CEP: 78455-000 FINALIDADE: EFETUAR A CITAÇÃO DO POLO PASSIVO, acima qualifi cado(a), 
atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da ação que lhe é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para que pague a dívida em 3 dias, ou apresente 
embargos em 15 dias, independente de penhora, caso queira, sob pena de serem considerados como verdadeiros os fatos afi rmados na petição inicial, conforme documentos vinculados 
disponíveis no Portal de Serviços do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, cujas instruções de acesso seguem descritas no corpo deste mandado. RESUMO DA INICIAL: O exe-
quente é credor dos executados, representada pela Cédula de Crédito Bancário Empréstimo Pessoal Sem seguro Prestamista, celebrado em 10/11/2010, para pagamento em 24 prestações 
mensais e consecutivas. No entanto, a exequente alega que os executados deixaram de adimplir com o pagamento a partir da prestação vencida em 10/12/2011, tornando-se devedores do 
principal e acessórios. O exequente usou todos os meios suasórios para o recebimento de seu crédito, porém, tornaram-se infrutíferas todas as tentativas, não restando alternativa, senão o 
ajuizamento da presente execução, face ao vencimento da dívida, com base na legislação, art.652-A e § único do CPC. DECISÃO: Vistos, etc. Expeça-se mandado de citação e penhora 
para que a parte executada pague em 3 dias, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem à satisfação do crédito, nos moldes do arto.652 do CPC. (...) ADVERTÊNCIAS À 
PARTE: 1. O prazo para contestação é contado do término do prazo deste edital. 2. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel e presumir-se-ão aceitos como verdadeiros 
os fatos alegados pela parte autora (art. 344, do CPC). Os prazos contra o revel que não tenha advogado constituído nos autos contarão da data da publicação do ato no Diário de Justiça 
Eletrônico - DJe (art. 346, do CPC). 3. A contestação deverá ser assinada por advogado ou por defensor público. 4. O prazo será contado em dobro em caso de réu (s) patrocinado pela 
Defensoria Pública (art. 186 do CPC) ou Escritórios de Prática Jurídica das Faculdades de Direito (§3º do art. 186 CPC) e caso o requerido seja a Fazenda Pública (art. 183 do CPC) ou 
o Ministério Público (art. 186 do CPC). E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afi xado 
no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, OLGA TALITA FURLAN MAZZEI, digitei. SORRISO, 5 de julho de 2022. (Assinado Digitalmente) Gestor(a) Judiciário(a) 
Autorizado(a) pelo Provimento nº 56/2007-CGJ

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA DE SORRISO 2ª VARA CÍVEL DE SORRISO EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 30 DIAS EXPEDIDO 
POR DETERMINAÇÃO DO MM.(ª)JUIZ(A) DE DIREITO ANDERSON CANDIOTTO PROCESSO n. 0003691-65.2013.8.11.0040 Valor da causa: R$ 70.085,21 ESPÉCIE: [Cédula 
de Crédito Bancário]->EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) POLO ATIVO: Nome: BANCO BRADESCO S.A. Endereço: desconhecido POLO PASSIVO: Nome: 
MESTRINER & FERRAZ LTDA – ME Endereço: desconhecido FINALIDADE: EFETUAR A CITAÇÃO DO POLO PASSIVO, acima qualifi cado(a), atualmente em lugar incerto e não 
sabido, dos termos da ação que lhe é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, que pague a dívida no prazo de 3 dias, ou apresente embargos em quinze dias, 
independente de penhora, caso queira, sob pena de serem considerados como verdadeiros os fatos afi rmados na petição inicial, conforme documentos vinculados disponíveis no Portal de 
Serviços do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, cujas instruções de acesso seguem descritas no corpo deste mandado. RESUMO DA INICIAL: O exequente é credor da empresa 
executada por meio de um instrumento particular de Contrato de Financiamento (Capital de Giro) celebrado em 08/04/2009, no qual comparecem como intervenientes garantidores o Sr. 
José Marcelo Mestriner e Juliana Maria Ferraz, para pagamento em 36 parcelas mensais e consecutivas. Alega o exequente que a executada deixou de adimplir como pagamento a partir 
da prestação vencida em 23/05/2009, tornando-se, pois, devedora do principal e dos acessórios. O exequente ainda afi rma ter usado todos os meios suasórios para o recebimento de seu 
crédito, porém infrutíferas. Assim, busca a prestação jurisdicional com base no art.652-A e § único do CPC. DECISÃO: Vistos, etc. Expeça-se mandado de citação e penhora para que a 
parte executada pague em 3 dias, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem à satisfação do crédito, nos moldes do arto.652 do CPC. (...) ADVERTÊNCIAS À PARTE: 
1. O prazo para contestação é contado do término do prazo deste edital. 2. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel e presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos 
alegados pela parte autora (art. 344, do CPC). Os prazos contra o revel que não tenha advogado constituído nos autos contarão da data da publicação do ato no Diário de Justiça Eletrônico 
- DJe (art. 346, do CPC). 3. A contestação deverá ser assinada por advogado ou por defensor público. 4. O prazo será contado em dobro em caso de réu (s) patrocinado pela Defensoria 
Pública (art. 186 do CPC) ou Escritórios de Prática Jurídica das Faculdades de Direito (§3º do art. 186 CPC) e caso o requerido seja a Fazenda Pública (art. 183 do CPC) ou o Ministério 
Público (art. 186 do CPC). E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afi xado no lugar de 
costume e publicado na forma da Lei. Eu, OLGA TALITA FURLAN MAZZEI, digitei. SORRISO, 5 de julho de 2022. (Assinado Digitalmente) Gestor(a) Judiciário(a) Autorizado(a) 
pelo Provimento nº 56/2007-CGJ

TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 73/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito de Rondonópolis, 
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso 
VIII, do art. 24 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993. RATIFICA 
O PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 73/2022, com fulcro na 
decisão administrativa proferida pelo prefeito José Carlos Junqueira de Araújo que 
autoriza a modalidade de Dispensa de Licitação, diante da situação fática, de acordo 
com a Lei de Licitações, a contratação a favor da empresa: CODER COMPANHIA 
DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS, situada na Av. Dr. Paulo 
de Oliveira, n° 1411, Bairro Cascalhinho, CEP: 78.720-300, Rondonópolis/MT, 
inscrita no CNPJ: 03.940.848/0001-99.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DA 
PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM SUPERFICIAL TRÊS PONTES 
TSD, LOCALIZADO NA TRÊS PONTES, NO MUNICÍPIO DE 
RONDONONÓPOLIS-MT.
VALOR TOTAL DISPENSA: R$ 272.824,63 (DUZENTOS E SETENTA E 
DOIS MIL, OITOCENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E SESSENTA E TRÊS 
CENTAVOS).
Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário Ofi cial do Município – 
DIORONDON, no jornal de circulação local Jornal A Gazeta, no Diário Ofi cial 
Eletrônico dos Municípios e no Diário Ofi cial de Contas, para ciência de todos 
os interessados observadas as prescrições legais.

Rondonópolis-MT, 12 de abril de 2022.
JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO

Prefeito

TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 68/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito de Rondonópolis, 
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso 
XVII, do art. 24 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993. RATIFICA 
O PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 68/2022, com fulcro no 
parecer jurídico nº 295/2022/ASSESSORIA/COMPRAS/SAD que autoriza a 
modalidade de Dispensa de Licitação, diante da situação fática, de acordo com a 
Lei de Licitações, a contratação a favor de: DEFANT E CAPELOSSA SILVA 
LTDA, CNPJ 33.086.529/0001-29, situada na Avenida Ayrton Senna da Silva, n 
397, Distrito Industrial, Cuiabá – MT, CEP 78.098-970.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM REVISÃO OBRIGATÓRIA 500H EM MAQUINÁRIO 
RETROESCAVADEIRA, UTILIZADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE AGRICULTURA E PECUÁRIA.
VALOR TOTAL DISPENSA: R$ 8.405,45 (oito mil quatrocentos e cinco reais e 
quarenta e cinco centavos).
Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário Ofi cial do Município – 
DIORONDON, no jornal de circulação local Jornal A Gazeta, no Diário Ofi cial 
Eletrônico dos Municípios e no Diário Ofi cial de Contas, para ciência de todos 
os interessados observadas as prescrições legais.

Rondonópolis-MT, 06 de julho de 2022.
JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO

Prefeito

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2022/SENAR/MT

O Pregoeiro do Serviço Nacional de Aprendizagem Rural de Mato Grosso – SENAR/MT, no 
uso de suas atribuições legais, torna público para o conhecimento dos interessados o ADIA-
MENTO da DATA de abertura do Pregão Eletrônico nº 061/2022/SENAR/MT, cujo objeto 
é o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação 
SERVIÇO DE TRANSPORTE TERRESTRE DE CARGA E LOGÍSTICA REVERSA 
DE MATERIAIS INSTRUCIONAIS E CASE DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTI-
CA, para atender as necessidades do Serviço Nacional de Aprendizagem Rural de Mato Grosso 
– SENAR/MT, conforme condições, quantidades e especifi cações constantes neste Edital e 
seus anexos, marcado para ser realizado no dia 15/07/2022 às 09h00min (horário de Brasília) 
na plataforma eletrônica do Portal de Compras do Governo Federal (site: www.comprasgover-
namentais.gov.br), será adiado para o dia 28 de julho de 2022, no mesmo horário e local, por 
razões técnicos administrativas.
Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições do estabelecidas no 
respectivo edital, que se encontra disponível no site: https://sistemafamato.org.br/senarmt/licitacoes/.

Cuiabá (MT), 14  de julho de 2022.

(Original Assinado)
DANDRA RENATA SOUZA LIMA

Pregoeira
SENAR/MT

Carta de Notifi cação Extrajudicial De Revogação da Procuração 
do livro 419, Folha 124, Protocolo nº 4706- 6º Serviço Notarial.

Eu UWE PAUL OTTO PLOGER, brasileiro naturalizado, sob o nº CPF 066.101.708-78, RG 
sob nº 35059206 SESP/MT, outorgante BEM-TE-VI- TERRA PLANAGEM E SERVIÇOS 
LTDA, sociedade empresarial limitada, inscrito no CNPJ Nº 05.285.064/0001-08, sede na 
praça da Bandeira, nº 155, Centro de Santo Antônio do Leverger -  MT, representado pelo 
sócio UWE PAUL OTTO PLOGER.  Vem através deste:  NOTIFICAR EXTRAJUDICIAL 
o Senhor BENEDITO RONALDO FRANÇA, brasileiro, casado, comerciante, inscrito no 
Conselho Nacional de Transito sob nº 00280088142 e CPF nº 027.826.851-04, residente e 
domiciliado na Rua Lima,  nº 57, Bairro Jardim das Américas, Nesta Cidade de Cuiabá/
MT.  Revoga-se na integralmente como de fatos a partir desta data conforme o livro 346, folha 
48 do Cartório Felix Alves, 2º Ofi cio de Notas - Protesto, conforme o livro 346, folha 48 da 
escritura publica de revogação de poder  unilateral. 

Cuiabá- MT, 01 de Abril de 2022.
Dou fé assino o presente.

UWE PAUL OTTO PLOGER 
CPF 066.101.708-78

Kitnet
Outos

Aluga-se kitnet
Atrás da Macro Informática (Miguel 
Sutil) - 1 quarto grande, cozinha grande, 
banheiro, área de serviço, portão eletrô-
nico, cerca elétrica, garagem, padrão 
separado, água dividida (taxa), ônibus 
na porta, próximo ao Centro de Cuiabá, 
R$ 430,00 Incluso a água 
(65) 3653-6531, 99606-9831, 
99244-2716, 99257-5103.

VEJA NA WEB 1112398

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2022 SENAC-AR/MT

A Administração Regional do SENAC/MT, em conformidade com a Resolução SENAC/DN nº 
958/2012 torna público, para conhecimento de todos os interessados, que fará realizar licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO obtido através de menor taxa de 
administração, que tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
com a implantação e operação de sistema informatizado e integrado com a utilização de cartões 
magnéticos micro processados e/ou com chip, contemplando: gerenciamento do abastecimento 
de combustíveis da frota e recarga para consultores de vendas, bem como serviços de lavagem 
veicular, manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de acessórios e peças para atender 
a atual frota de veículos do SENAC/MT e outros que porventura forem adquiridos, tudo por meio de 
redes credenciadas, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus 
anexos Pregão Eletrônico nº 035/2022 - SENAC/AR-MT. O cadastro das propostas será até o dia 
26 de julho de 2022 às 08:00h (horário local) e a sala de disputa será no mesmo dia, às 08:00h 
(horário local). O Edital completo poderá ser adquirido através do site do SENAC/MT www.mt.senac.
br e/ou no site do Licitanet www.licitanet.com.br. 

Cuiabá/MT, 15 de julho de 2022.
Comissão Permanente de Licitação

SENAC-AR/MT

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2022 SENAC-AR/MT

A Administração Regional do SENAC/MT, em conformidade com a Resolução SENAC/
DN nº 958/2012 torna público, para conhecimento de todos os interessados, que fará 
realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, que tem por objeto o registro de preços para eventual contratação de empresa 
especializada no fornecimento de produtos hospitalares para cursos do SENAC/MT, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos 
Pregão Eletrônico nº 033/2022 - SENAC/AR-MT. O cadastro das propostas será até 
o dia 27 de julho de 2022 às 08:00h (horário local) e a sala de disputa será no mesmo 
dia, às 08:00h (horário local). O Edital completo poderá ser adquirido através do site do 
SENAC/MT www.mt.senac.br e/ou no site do Licitanet www.licitanet.com.br. 

Cuiabá/MT, 15 de julho de 2022.

Comissão Permanente de Licitação
SENAC-AR/MT

FS I INDUSTRIA DE ETANOL S.A. CNPJ n° 46.710.597/0002-
40, torna público que requereu Junto a SEMA - Secretaria de Es-
tado de Meio Ambiente, a  Licença de Adesão e Compromisso 
(LAC) da Linha de Transmissão - 138 KV, localizada na Rodovia 
MT 130, S/N, no município de Primavera do Leste/MT.

FS AGRISOLUTIONS INDÚSTRIA DE BIOCOMBUSTIVEIS LTDA 
CNPJ n° 20.003.699/0003-12, situada no município de Primavera do Leste/
MT, torna público que requereu junto a SEMA – Secretaria do Estado de Mato 
Grosso, a Transferência de Outorga de Diluição, Portaria de Outorga n° 
479 de 28/07/2020, para FS I INDUSTRIA DE ETANOL S.A. CNPJ n° 
46.710.597/0002-40, juntada ao processo: 221723/2019.

FS AGRISOLUTIONS INDÚSTRIA DE BIOCOMBUSTIVEIS LTDA 
CNPJ n° 20.003.699/0005-84, situada no município de Campo Novo do Pare-
cis/MT, torna público que requereu junto a SEMA – Secretaria do Estado de 
Mato Grosso, a Transferência de Outorga de Diluição, Portaria de Outorga 
n° 746 de 08/10/2020, para FS I INDUSTRIA DE ETANOL S.A. CNPJ n° 
46.710.597/0003-20, juntada ao processo: 174988/2020. 

FS I  INDUSTRIA  DE  ETANOL S.A. CNPJ n° 46.710.597/0002-
40, torna público que requereu Junto a SEMA - Secretaria de Es-
tado de Meio Ambiente, a  Licença de Adesão e Compromisso 
(LAC) da Subestação - 138 KV, localizada na Rodovia MT 130, 
s/n, no município de Primavera do Leste/MT.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA

O SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS DO ESTADO DE 
MATO GROSSO – SINPOL - MT, na pessoa de seu Presidente e 
subscritor o Senhor Gláucio de Abreu Castañon, CPF: 549.892.991-
91, residente à: Avenida das Palmeiras, Condomínio Rio Coxipó, 
casa 128, Bairro: Jardim Imperial, CEP: 78075-850, Cuiabá - MT, 
convoca toda a Categoria Profi ssional dos Policiais Civis da Base 
Territorial de todo o Estado do Mato Grosso, com exceção dos 
Escrivães de Polícia e Delegados de Polícia, para a Assembleia 
Geral Extraordinária a ser realizada no dia 05 de agosto de 2022 às 
18h00min, em primeira convocação, ou às 18h30min, em segunda 
e última convocação, com qualquer número de presentes, na Rua 
Alenquer, nº 31, Bairro CPA 1, Cuiabá - MT, CEP 78055- 010, para 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1) RATIFICAÇÃO 
DE FUNDAÇÃO DO SINDICATO; 2) RATIFICAÇÃO DO 
ESTATUTO SOCIAL DO SINDICATO; 3) RATIFICAÇÃO  DA 
ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA DO SINDICATO.

Cuiabá - MT, 13 de julho de 2022.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL 
DE RATIFICAÇÃO DE FUNDAÇÃO

A presidente do Sindicato dos Servidores do Município de Juara SISMUJ-
MT, de CNPJ: 08.584.365/0001-12, vem por meio de suas prerrogativas 
legais e estatutárias, convocar os membros da categoria profi ssional dos 
trabalhadores servidores públicos do município de Juara-MT com base 
territorial no município de Juara do estado de Mato Grosso, em dia com 
as suas obrigações sociais, para participar de uma Assembleia Geral que 
será realizada no dia 08/08/2022, às 14h00min, em primeira convocação, 
ou às 14h30min, em segunda e última convocação, com qualquer número 
de presentes, na Rua Belo Horizonte, nº 73 – N, bairro centro, Juara – MT, 
CEP 78.575-000, para tratar da seguinte pauta: 1) Ratifi cação de Fundação 
do Sindicato e da sua Assembleia de fundação realizada anteriormente; 
2) Ratifi car o pedido de registro sindical da entidade 3) Ratifi cação do 
Estatuto Social do Sindicato. 4) Ratifi cação da eleição e posse da Diretoria 
do Sindicato; 5) Outros Assuntos pertinentes ao registro sindical.

Juara/MT, 13 de julho de 2022.

EDNA BENEVIDES DE SOUZA LIMA
Presidente do Sindicato
CPF: 549.892.991-91


